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1 Pensao nacional

(4) Devolucgao integral de contribuigdes (ao retornar ao pais de origem)
Na pensao nacional e no seguro de pensao corporativa existe o sistema de “devolugao integral de contribuigses”.

Este sistema se refere ao estrangeiro que estiver cadastrado na pensao nacional e tiver efetuado contribui¢cdes ao
sistema de pensao por mais de 6 meses durante a sua permanéncia no Japao. Apés retornar a seu pais de
origem, se o estrangeiro solicitar a devolugdo em até 2 anos apés sua saida do Jap3o, recebera a devolugzo
integral das contribui¢cdes efetuadas. Confirme detalhes no guiché encarregado de penszo na prefeitura ou

subprefeitura local.

@Sobre a solicitacdo da devolugdo de penséo nacional

Condig8es para Documentos a
solicitagdo serem apresentados

Documentos a serem anexados

Pessoas que
efetuarem pagamento
de contribui¢des por
mais de 6 meses para
a pensao oficial e que
entrarem com

1. Cépia do passaporte (a Gltima data em que saiu do Japao, nome,
Pedido de devolucdo data de nascimento, nacionalidade, assinatura, paginas que
integral das atestem a permanéncia no Japao).

contribuic6es em razdo |2. “Nome do banco”, “nome da agéncia”, “Endereco da agéncia”,
de descadastramento |“Numero da conta” para o depdsito da devolugédo e “comprovante

L (penséo nacional/ da titularidade da conta” (atestado emitido pelo banco ou aqueles
solicitacéo para seguro de penséo que receberam do banco o atestado na coluna do “carimbo de
devoluc@o em até 2 |comorativa) certificacdo de conta bancaria”)
anos apds deixar o 3. Caderneta de Penséo

Japéo.

@Valor de devolugdo integral da penséo nacional (para o exercicio fiscal 2009)

Periodo de recolhimento das
contribuicdes

Valor Unico

Mais de 6 meses e 12 meses incompletos (43,980 ienes

Mais de 12 meses e 18 meses incompletos (87,960 ienes

Mais de 18 meses e 24 meses incompletos (131,940 ienes

Mais de 24 meses e 30 meses incompletos (175,920 ienes

Mais de 30 meses e 36 meses incompletos (219,900 ienes
Mais de 36 meses 263,880 ienes
O célculo do periodo de isen¢éo difere em fungéo do tipo de isencao.

Isencao de 3/4 — 1/4 do més
Isencao de 1/2 — 1/2 do més

Isencao de 1/4 — 3/4 do més

Fonte: Agéncia da Previdéncia Social
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